[image: image1.jpg]


                           





“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DE DESDOBRO/DESMEMBRAMENTO, EM LOTES URBANOS SEM EDIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º-) Fica aberto o prazo de 90 (noventa) dias para regularização de desdobro/desmembramento em lotes urbanos sem edificações, obedecendo as metragens da Lei Federal nº: 6.766/1979 e Lei 10.257/2001, com testada mínima de 5(cinco) metros e área total de 125 (cento e vinte e cinco) metros quadrados, conforme legislação em vigor.
Artigo 2º-) Revogam-se, as disposições em contrário.
Artigo 3º-) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 13 de maio de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.
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